LEI Nº 3.039, DE 02 DE MARÇO DE 2010.

Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 2.692, de 13 de novembro de 2006, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração direta, autarquias e fundações públicas do Município de Timóteo” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos V e VI do artigo 215 da Lei Municipal nº 2.692, de 13/11/2006, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 215. …............................................................................................................

V – executar programas federais ou estaduais de caráter provisório que demandam contratações de pessoal por prazo determinado.

VI – admitir professor substituto nos termos do art. 70 da Lei nº 2.691, de 13/11/2006.

Art. 2º O artigo 215 da Lei Municipal nº 2.692, de 13/11/2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 215. …............................................................................................................

§ 1º As contratações de que trata este artigo terão dotação específica obedecerão aos seguintes prazos:

I - nas hipóteses dos incisos I, II e III, seis meses;

II - na hipótese dos incisos IV, V  e VI até 12 meses.

II – na hipótese do inciso V, pelo período de duração do programa ou convênio.

§ 2º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso VI far-se-á exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de concessão obrigatória.

§ 3º A contratação de pessoal, nos casos de admissão de professor visitante referido no inciso IV deste artigo, somente poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae.

Art. 3º O Parágrafo único do artigo 216 da Lei nº 2.692, de 13/11/2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 216. …............................................................................................................

Parágrafo único  A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá de processo seletivo.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de março de 2010; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

